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DECRETO LEGISLATIVO 001

DECRETO LEGISLATIVO N°. 001/2022
 
 
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SEVERIANO
MELO/RN, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:
 
 
 Art.  1º.  Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara
Municipal de Severiano Melo/RN nos dias 16 e 17 de junho de
2022, em razão da celebração de Corpus Christi.
 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, em 15 de junho de 2022.
 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
Severiano Melo/RN, 15 de Junho de 2022
 
 
 
José Augusto de Morais Neto
Presidente Do Poder Legislativo
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